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o CoNTRoLE DoS E-MAILS DENTRo DAS EMPRESAS

1 INTRoDUÇÃo
O avanço tecnológico e a globalização estão mudando as re-

lações na sociedade, principalmente dentro das empresas. Os 
meios tecnológicos postos à disposição do empregado fizeram 
surgir conflitos no ambiente laboral. Discute-se até onde a priva-
cidade do empregado pode ser violada. 

O controle dos e-mails pelo empregador dentro das empre-
sas fez nascer uma discussão quanto ao limite do poder fiscali-
zatório empresarial. De um lado têm-se os princípios que legiti-
mam a fiscalização feita pelo empregador, em razão da defesa 
do patrimônio, como o direito de propriedade, de outro, tem-se a 
intimidade e a privacidade do empregado.

Os Direitos Humanos Fundamentais serão tratados no ca-
pítulo 2, analisando suas características e especificando sua 
importância na aplicação no âmbito do Direito Constitucional 
e no Direito do Trabalho.

 No capítulo 3, serão analisados os direitos e garantias 
fundamentais no âmbito trabalhista, principalmente os direi-
tos de personalidade – intimidade e privacidade -, bem como 
o direito à propriedade.

No capítulo seguinte, será estudado o poder diretivo do 
empregador. Primeiramente serão expostas as características e 
prerrogativas do poder diretivo do empregador. Em seguida, se-
rão avaliadas as limitações a este poder.

Por fim, cuidar-se-á do poder diretivo nos e-mails dos empre-
gados na esfera laboral. Ressaltando, é claro, sobre a diferença 
das correspondências eletrônicas corporativas das particulares. 

O assunto escolhido ainda não possui uma solução pacífi-
ca nos tribunais, bem como não existem normas na legislação 
brasileira que tratem especificamente da violação dos e-mails 
na esfera laboral.

A finalidade do presente estudo é estabelecer de que forma 
poderá ser realizada a fiscalização dos e-mails, sem que a intimi-
dade e privacidade dos trabalhadores sejam violadas.

2 DIREIToS HUMANoS FUNDAMENTAIS: 
CoNCEITo E CARACTERÍSTICAS

Os direitos humanos fundamentais direcionam-se essencial-
mente para a proteção à dignidade humana em seu sentido mais 
extenso. São direitos e liberdades essenciais a todos os seres hu-
manos. A concepção de direitos humanos está relacionada com 
a ideia de liberdade de expressão, de pensamento e a igualdade 
perante a lei. 

Como ressaltado por Alexandre de Moraes:

Os direitos humanos fundamentais, portanto, co-
locam-se como uma das previsões absolutamente 
necessárias a todas as Constituições, no sentido 
de consagrar o respeito à dignidade humana, ga-
rantir a limitação de poder e visar ao pleno desen-
volvimento da personalidade humana.2

Os direitos fundamentais podem ser compreendidos como 
atributos naturais inerentes ao homem, relacionados essencial-
mente aos valores da dignidade, liberdade e igualdade, conse-
quentes da sua própria existência, com fundamento na dignidade 
da pessoa humana.3

A dignidade da pessoa humana tem lugar de realce no orde-
namento jurídico constitucional e trabalhista. A respeito do tema, 
Mauricio Godinho Delgado afirma:

A conquista e afirmação da dignidade da pessoa 
humana não mais podem se restringir à sua liber-
dade e intangibilidade física e psíquica, envolvendo, 
naturalmente, também a conquista e afirmação de 
sua individualidade no meio econômico e social, 
com repercussões positivas conexas no plano cul-
tural -, o que se faz, de maneira geral, considerado 
o conjunto mais amplo e diversificado das pessoas 
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mediante o trabalho, e particularmente, o emprego, 
normatizado pelo Direito do Trabalho.4

O direito à dignidade humana consta no artigo 1º da Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e estabelece que: 
“Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 
São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns 
aos outros com espírito de fraternidade”.5 

Afirmam, ainda, Montesso, Freitas e Stern:

A dignidade humana existe em todos os indivídu-
os e impõe o respeito mútuo entre as pessoas, no 
ato da comunicação, e que se opõe a uma interfe-
rência indevida na vida privada pelo Estado. Tais 
direitos são inerentes, porque conhecidos pelas 
pessoas, não podendo, portanto, o Estado, desco-
nhecê-los. A este cabe, ainda, criar condições favo-
ráveis para uma integral realização dos mesmos.6

Neste sentido, merece citação a observação de Menezes, Lo-
pes, Calvet e Sivolella:

As normas constitucionais possuem eficácia jurídica imedia-
ta, denotando a força normativa da Constituição, sendo que a apli-
cação concreta dos princípios constitucionais se faz pelo método 
da ponderação de interesses, ressaltando em importância axioló-
gica no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da dignidade da 
pessoa humana e, para a área trabalhista, também o valor social 
do trabalho e a ordem econômica fundada na valorização do tra-
balho humano com o objetivo de assegurar uma existência digna.7

Os direitos humanos são direitos intrínsecos a todos os seres 
humanos, sem discriminação, incluindo o direito à vida e à liberda-
de, o direito ao trabalho e à educação, entre outros.

A Constituição Federal de 1988 estabelece os gêneros dos 
direitos e garantias fundamentais, dividindo-se em: direitos indivi-
duais e coletivos, direitos sociais, nacionalidade, direitos políticos 
e partidos políticos.8

Alexandre de Moraes apresenta diversas características dos 
direitos humanos fundamentais:

Imprescritibilidade: os direitos não se perdem 
pelo decurso do prazo; Inalienabilidade: não há 
possibilidade de transferência dos direitos hu-
manos; Irrenunciabilidade: os direitos humanos 
não podem ser objeto de renúncia; inviolabili-
dade: Impossibilidade de desrespeito por deter-
minações infraconstitucionais ou por atos das 

autoridades públicas; Universalidade: a abran-
gência desses direitos engloba todos os indiví-
duos; Efetividade: a atuação do Poder Público 
deve ser no sentido de garantir a efetivação dos 
direitos e garantias previstos, com mecanismos 
coercitivos para tanto; Interdependência: as vá-
rias previsões constitucionais possuem diversas 
intersecções para atingirem suas finalidades, e 
Complementaridade: os direitos humanos devem 
ser interpretados de forma conjunta com a fina-
lidade de alcance dos objetivos previstos pelo 
legislador constituinte.9 

Somente por meio da aplicação direta e imediata dos direitos 
fundamentais nas relações de trabalho será possível a efetiva pro-
teção aos direitos e liberdades dos trabalhadores. O empregador, 
em decorrência da relação jurídica, é possuidor de direitos e fa-
culdades que se exercidos de forma imprópria, mostram-se como 
possíveis fatores de ofensas e violações à liberdade, privacidade e 
dignidade dos trabalhadores.10

Nesta acepção, Rangel declara:

Os direitos sociais têm como fundamento o princí-
pio da dignidade da pessoa humana, devendo, por 
essa razão, ser reconhecida a aplicabilidade ime-
diata desses direitos, até porque todos os direitos 
fundamentais, qualquer que seja a sua natureza, 
são direitos diretamente aplicáveis, vinculam todos 
os Poderes, especialmente o Legislativo, e essa 
vinculação se submete ao controle judicial.11

Diante disso, é possível afirmar que os direitos humanos fun-
damentais consistem na conjuntura de direitos e garantias do ser 
humano que tem por fim o respeito à dignidade humana.

3 DIREIToS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
No ÂMBITo TRABALHISTA

3.1 Direitos de personalidade dos empregados
Os direitos da personalidade aparecem como uma reação à 

atuação estatal sobre o indivíduo e encontram proteção, entre ou-
tras normas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 
1948, que dispõe em seu artigo 12: 

Ninguém será sujeito à interferência em sua vida 
privada, em sua família, em seu lar ou em sua cor-
respondência, nem a ataque à sua honra e reputa-
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ção. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.12

Em outubro de 1996, a Organização Internacional do Traba-
lho aprovou o projeto de Repertório de Recomendações Práticas 
sobre Proteção de Dados Pessoais dos Trabalhadores e Recomen-
dações para uma ação futura da OIT, introduzida a possibilidade 
de empregar normas internacionais do trabalho a respeito.13

O objetivo do repertório é nortear os países na elaboração 
de leis, regulamentos, convenções coletivas e políticas do tra-
balho, protegendo a dignidade dos pretendentes a emprego e 
empregados, tanto no setor público como privado. Foi realizada 
uma série de estudos sob três dimensões: proteção de dados 
pessoais, fiscalização no local de trabalho (revistas pessoais e 
eletrônicas) e exames.14

Os direitos de personalidade podem ser classificados como 
direito à integridade física, integridade intelectual e integridade 
moral, incluído neste último o direito à imagem, à intimidade, à 
privacidade e à honra.

O direito à privacidade e o direito à intimidade são direitos de 
personalidade, oponíveis erga omnes e resguardados constitucio-
nalmente, estando presentes tanto na vida social como na laboral, 
e devem ser respeitados. Sendo estes direitos indisponíveis e irre-
nunciáveis, são soberanos a qualquer cláusula contratual.

3.1.1 Intimidade e privacidade dos empregados
O direito à intimidade classifica-se como direito individual re-

ferente à liberdade, inerente à própria pessoa humana. Portanto, 
sofre limitações no ambiente do trabalho, pois a Constituição Fe-
deral de 1988 assegura o direito de propriedade.

Alice Monteiro de Barros afirma que:

O direito à intimidade há muito vem sendo concei-
tuado como aquele que visa a resguardar as pes-
soas dos sentidos alheios, principalmente da vista 
e dos ouvidos de outrem; pressupõe ingerência na 
esfera íntima da pessoa através de espionagem e 
divulgação de fatos íntimos obtidos ilicitamente.15

A Constituição da República Federativa do Brasil protegeu a inti-
midade em seu art. 5º, inciso X: “são invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito à in-
denização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”.16

O fato de um empregado encontrar-se subordinado ao em-
pregador ou de deter este último o poder diretivo, não justifica a 
violação do direito à intimidade no local de trabalho.

Sobre o tema, Alice Monteiro de Barros assinala que:

A legislação ordinária trabalhista é omissa a 
respeito do assunto, e a cada dia as intromis-
sões na vida privada do empregado se agravam, 
principalmente em face da evolução tecnológica. 
Urge fazer-se o reconhecimento expresso desse 
direito, assegurando ao empregado a tutela pre-
ventiva, em relação à qual o legislador parece 
menos sensível.17 

O direito à intimidade e à vida privada configura-se como uma 
tutela constitucional assegurada ao indivíduo, sendo um efeito 
imediato da consagração do princípio da dignidade humana na 
Constituição Federal da República.

O artigo 5º, inciso XII da Constituição Federal de 1988, dispõe 
sobre a inviolabilidade da intimidade e da privacidade: 

Art. 5º, inciso XII: é inviolável o sigilo de corres-
pondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 
na forma que a lei estabelecer para fins de inves-
tigação criminal ou instrução processual penal.18  

A privacidade é um direito de titularidade do ser humano 
que o detém por participarem de algum ato, conhecimento de 
algum fato ou segredo que só a ele interessa. A concepção de 
privacidade é muito pessoal, pois compete a cada indivíduo 
restringir os fatos e dados que deseja manter em sigilo.

A intimidade refere-se ao sentimento das pessoas, a respeito 
das questões que elas não se incomodam de participar aos ou-
tros e daquelas outras que preferem manter sob reserva.

Por fim, a privacidade e a intimidade conduzem a uma 
ideia de subjetivismo, o que leva à conclusão como um direito 
inerente ao ser humano.

O direito à privacidade consiste na opção entre publicar ou 
não o que é íntimo, e, assim, construir a própria imagem. É um 
direito inerente ao homem.19 

A Constituição Federal da República possui um papel fun-
damental na valorização do indivíduo ao ascender os direitos 
do trabalhador e a dignidade da pessoa humana, como pre-
servação da intimidade e da privacidade, ao status de direitos 
fundamentais, constitucionalmente resguardados.

3.1.2 Do direito à Propriedade do empregador 
O empregador possui autoridade sobre a propriedade de 

sua empresa e o que nela contém. Entretanto, não é conferido 
poder absoluto ao direito de propriedade, uma vez que este é 



472 |  Revista Eletrônica de Direito do Centro Universitário Newton Paiva  2/2013 -  nO 21  -  ISSN 1678 8729

manifestado pelo poder diretivo e limitado pelos direitos funda-
mentais dos trabalhadores.  

Ao monitorar a correspondência eletrônica de seus funcioná-
rios, o empregador estaria violando o direito à intimidade e a pri-
vacidade, além da ofensa ao sigilo de comunicação, direitos estes, 
resguardados na Constituição Federal da República de 1988. Por 
isso, é de extrema importância que no momento da contratação 
do empregado seja esclarecida a política da empresa quanto ao 
monitoramento do e-mail e seus usos permitidos.

Assim analisam Gemignani T., Gemignani D:

O direito de propriedade não foi instituído, nem 
pode ser considerado absoluto, porque a própria 
Constituição estabeleceu expressamente que só 
estaria justificado na medida em que estivesse 
atendida sua função social, assim balizando o 
exercício dos direitos particulares pelos interes-
ses difusos da sociedade em ver prestigiado o 
trabalho como valor fundante da República bra-
sileira, escopo que não prescinde da preserva-
ção do direito ao emprego daqueles que ajudam 
a construir a sustentabilidade econômica do em-
preendimento, a fim de evitar o esvaziamento de 
sentido de nossas instituições e a intensificação 
das relações de dominação entre as partes de 
um contrato de trabalho.20

A invocação do direito de propriedade não justifica o des-
respeito à privacidade do trabalhador. Fazendo uma relação 
com os banheiros instalados em uma empresa, sendo estes 
sua propriedade, não pode o empregador vir a instalar câmeras 
para vigiar o empregado, pois feriria diretamente a esfera ínti-
ma. O mesmo acontece com a fiscalização dos e-mails, sejam 
eles corporativos ou pessoais, sem uma comunicação prévia, 
como será debatido a seguir.

Neste sentido, a jurisprudência entende que:

(...) Essencial destacar, para o deslinde da contro-
vérsia, que a rede mundial de computadores (in-
ternei) e as correspondências eletrônicas (emails) 
incorporaram-se ao cotidiano das pessoas, como 
uma forma rápida de comunicação e acesso à 
informação, motivo pelo qual, no âmbito das rela-
ções empregatícias, deve haver uma ponderação 
de interesses entre o sigilo das comunicações e 
dados do empregado com o direito de propriedade 
e livre iniciativa da empresa, ambos com amparo 

em normas fundamentais da Constituição Federal 
(arts. 1º, IV, e 5º, XII e XXII, CF). (grifos nossos)21

Ao trabalhador é assegurado o direito de manter-se reserva-
do, de zelar pela sua intimidade e de não deixar que se lhe inda-
gue sobre sua privacidade.

4 PoDER DIRETIVo Do EMPREGADoR 

4.1 Características e prerrogativas do 
poder diretivo do empregador 
Não existe na legislação brasileira nenhum dispositivo le-

gal regulamentando expressamente a fiscalização e inspeção 
pessoal, embora a Constituição Federal de 1988 assegure o 
direito à intimidade.

A Consolidação das Leis Trabalhistas em seu artigo 3º con-
ceitua empregado como pessoa física que presta serviços sob 
a dependência do empregador22. Essa dependência acaba por 
aceitar, em parte, a renúncia da liberdade, configurando um 
controle do empregador.

Ao empregador é conferido o poder diretivo, ou seja, o con-
trole, a vigilância e a fiscalização do empregado, tendo como 
objetivo o bom funcionamento da empresa. Mas este poder 
não é absoluto, estando sujeito a limitações, como o respeito 
à dignidade do empregado e à liberdade que lhe é reconheci-
da no âmbito constitucional. Tal liberdade tem fundamento no 
artigo 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas: “considera-se 
empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo 
os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço”.23 

Para Gemignani T., Gemignani D, o empregado:

(...) ao ingressar numa relação de trabalho, além 
de trazer consigo todos os direitos fundamentais 
inerentes a sua condição de pessoa, agrega os que 
a lei lhe garante como trabalhador, o que vai reper-
cutir não só na execução do próprio contrato, mas 
até mesmo na organização empresarial.24

Ressalta-se que a subordinação presente no contrato de 
trabalho não retira do empregado a garantia de seus direitos 
fundamentais. Assim, havendo relação de emprego, haverá 
sempre o poder diretivo do empregador.

Segundo afirma Rogério Krauspenhar, o poder diretivo ma-
nifesta-se em três divisões:

Pelo poder de organização, o empregador organiza 
a estrutura da sua atividade empresarial, especi-
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ficando ou detalhando a função. Os limites deste 
poder encontram-se nas cláusulas contratuais, ex-
pressa através do regulamento da empresa; atra-
vés do poder de controle, o empregador fiscaliza 
a atividade profissional dentro do ambiente em-
presarial. Seu limite é o princípio da razoabilidade, 
que, por ser genérico, deixa uma margem de dis-
cricionariedade, não de arbitrariedade; e por meio 
do poder disciplinar, o empregador tem direito de 
aplicar sanções aos seus empregados que desobe-
decem às suas ordens.25 

Observa-se a importância do Poder de Organização, pois dele 
resulta o direito de o empregador elaborar um regulamento de em-
presa, no qual, serão determinadas normas gerais internas, como 
regras de comportamento disciplinar. Validamente constituído, o 
regulamento de empresa faz lei entre as partes.

Uma das principais finalidades das normas laborais é a de 
garantir o direito à dignidade das partes envolvidas na relação 
de emprego. A Constituição Federal de 1988 dispõe em seu ar-
tigo 170 sobre a importância deste direito: “a ordem econômi-
ca, fundada na valorização do trabalho humano na livre inicia-
tiva, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social (...)”.26

A discricionariedade do empregador de administrar sua 
empresa, através dos poderes de organização, controle e dis-
ciplinar, não se confunde com o poder arbitrário. A discriciona-
riedade está dentro dos limites permitidos em lei, enquanto o 
arbítrio excede o que dispõe na lei.

A dificuldade é estabelecer limites entre o direito à intimidade 
e à privacidade do empregado e o poder diretivo do empregador, 
sem que haja ofensa aos princípios constitucionais e trabalhistas. 
Serão estudadas a seguir maneiras pelas quais estes direitos pos-
sam conviver de forma harmônica e pacífica.

4.2 Limitações do poder diretivo do empregador 
A Consolidação das Leis do Trabalho proíbe em seu artigo 483 

que o empregador ofenda a honra e a boa fama do empregado.27 
Destarte, não só os crimes contra a honra, mas outras condutas ca-
pazes de ofender o empregado na sua dignidade pessoal. O mesmo 
artigo proíbe, ainda, o tratamento com rigidez excessiva pelo empre-
gador, ou seja, a aplicação do poder diretivo de forma abusiva.

Paulo Eduardo V. Oliveira esclarece que:

A identificação da necessidade de proteção jurídi-
ca da dignidade do empregado aparece em múl-
tiplas restrições ao exercício da autonomia con-

tratual pelo empregador, incidindo e integrando o 
conteúdo do contrato de trabalho.28

Considerando que a privacidade e a intimidade constituem 
um dos atributos inerentes à dignidade da pessoa humana, há 
de se concluir que nas relações de trabalho estes princípios são 
basilares. A sua aplicabilidade é indiscutível. Para que se tenha 
o devido respeito à dignidade humana, a fiscalização das corres-
pondências dentro das empresas deverá ser respaldada no bom 
senso, de maneira limitada e razoável.

A respeito da matéria, Alice de Monteiro Barros ilustra:

Assim, embora o Direito do Trabalho não faça men-
ção aos direitos à intimidade e à privacidade, por 
constituírem espécie dos “direitos da personalida-
de” consagrados na Constituição, são oponíveis 
contra o empregador, devendo ser respeitados, in-
dependentemente de encontrar-se o titular desses 
direitos dentro do estabelecimento empresarial.29

A própria Declaração dos Direitos Humanos de 1948 em seu 
artigo 29 afirma que:

Todo ser humano tem deveres para com a comu-
nidade, na qual o livre e pleno desenvolvimento de 
sua personalidade é possível. No exercício de seus 
direitos e liberdades, todo ser humano estará su-
jeito apenas às limitações determinadas pela lei, 
exclusivamente com o fim de assegurar o devido 
reconhecimento e respeito dos direitos e liberda-
des de outrem e de satisfazer as justas exigências 
da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma 
sociedade democrática. Esses direitos e liberda-
des não podem, em hipótese alguma, ser exerci-
dos contrariamente aos objetivos e princípios das 
Nações Unidas.30 (grifos nossos)

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, aprovada pela 
Assembleia Geral da ONU em 1948, foi um marco da internaciona-
lização dos direitos fundamentais, incluindo-se entre eles o direito 
à intimidade e à vida privada.

Rúbia Zanotelli de Alvarenga afirma que:

[...] é relevante destacar que o próprio regulamento, 
ao estabelecer as normas de conduta do emprega-
do, de certa forma, limita o poder empregatício do 
empregador, fazendo com que o mesmo respeite o 
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que foi entabulado, pois, através do regulamento 
empresarial, são traçadas as normas fundamen-
tais quanto ao modo de exercício do trabalho por 
todos os integrantes do pacto contratual. 31

Portanto, o fato de a empresa disponibilizar o correio eletrô-
nico como ferramenta de trabalho, não deve permitir que a in-
terceptação deste seja feita sem nenhuma comunicação prévia, 
considerando-se ato lesivo aos direitos fundamentais do emprega-
do a ausência desta comunicação. Na fiscalização eletrônica pelo 
empregador, respeitar-se-á ao máximo a privacidade e intimidade 
do empregado, constando no regulamento da empresa, no contra-
to de trabalho ou convenção coletiva as normas a serem seguidas.

4.3 o Poder Diretivo sobre os e-mails dos 
empregados na esfera laboral
Primeiramente, deve-se estabelecer a distinção entre e-mail 

corporativo de e-mail particular.
O e-mail corporativo é aquele cedido aos trabalhadores 

pela empresa. É criado pelas empresas em seus servidores, 
possuem a identificação da empresa em seu endereço e é uma 
ferramenta de uso exclusivo para o trabalho, além de serem 
acessadas pelos computadores da empresa. Ao utilizá-lo, o em-
pregado age como funcionário da empresa. Já o e-mail particu-
lar veicula mensagens pessoais, sendo que cada pessoa que o 
utiliza possui o seu endereço eletrônico. 

Com maestria, Rúbia Zanotelli de Alvarenga nos ensina que:

Toda conduta empresarial constrangedora ou de-
sagradável, capaz de acarretar uma situação vexa-
tória ao empregado, em virtude do controle indevi-
do do uso do seu email, caracterizará transgressão 
à sua privacidade e à sua intimidade.32 

O e-mail corporativo é um instrumento de trabalho e, em de-
terminadas ocasiões e com determinadas políticas de monitora-
mento, é possível que o empresário possa conhecer o conteúdo 
desses emails. Esta prerrogativa tem limites constitucionais, pois 
o trabalhador tem o direito à inviolabilidade das comunicações e 
ao direito ao exercício de trabalho em condições dignas, direitos 
estes, elencados na Constituição Federal de 1988.

Rúbia Zanotelli de Alvarenga afirma que:

Quando o e-mail for corporativo, por se tratar de 
uma ferramenta de trabalho, porque destinado à 
realização do serviço, será possível ao empregador 
acessar o conteúdo material do mesmo por meio 

de rastreamento, desde que haja prévia comunica-
ção ao empregado da fiscalização no regulamento 
da empresa e desde que não o faça de forma abu-
siva.33 (grifos nossos)

As correspondências estão protegidas pelo direito à privacida-
de (art. 5º, inciso XII da CR/88) e pelo direito à intimidade (art. 5º, 
inciso X da CR/88), cabendo ao empregador estabelecer limites 
de forma clara no regulamento interno da empresa ou no próprio 
contrato de trabalho ou convenção coletiva, sobre os e-mails cor-
porativos, de modo que os empregados estejam cientes no mo-
mento da contratação.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XII, 
prescreve que:

É inviolável o sigilo de correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comuni-
cações telefônicas, salvo, no último caso, por or-
dem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal.34 

Prevê ainda em seu artigo 5º, inciso X: “São invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação.”35

Por uma interpretação restrita, deve-se entender que a cor-
respondência eletrônica está incluída nesta proteção, uma vez 
que se trata de uma forma de comunicação pessoal, privada.

O princípio da inviolabilidade da correspondência se expressa 
como um amparo indireto ao direito à intimidade e à privacidade.

Em 2006 foi publicada uma decisão no Diário de Justiça de 
Minas Gerais, a respeito dos limites de uso dos e-mails corpora-
tivo e pessoal. Luiz Otávio Linhares Renault36, relator da decisão, 
afirmou que o empregador pode instituir limites ao uso do compu-
tador da empresa, proibindo a sua utilização para fins pessoais, 
desde que o faça de forma clara, escrita ou verbal.

Destacou, ainda, que a violação da correspondência eletrô-
nica somente poderia ocorrer em casos de extrema necessidade, 
para fins de prova em processo em que haja autorização judicial. 
O Relator salientou que a possibilidade de fiscalização de e-mails 
do empregado, ainda que em computador da empresa, é ato que 
poderia exceder os limites do empregador, uma vez que estaria 
violando a intimidade não só de seu empregado, mas de terceiro, 
aquele que recebeu ou enviou o e-mail e que não se encontra na 
disposição prevista pelo artigo 3º da CLT.

Enfim, Renault observou a importância da existência de um 
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ponto de equilíbrio entre os direitos constitucionais e o poder em-
presarial, garantindo a proteção efetiva ao direito à intimidade.

Desta forma, percebe-se a importância do questionamento 
referente à violação da privacidade e da intimidade do empregado 
quanto ao controle dos e-mails dentro das empresas.

Mori conclui que: “A perfeita compatibilidade entre o desen-
volvimento da informática e uma segura proteção da vida privada 
é possível, basta a promulgação de leis eficazes e a justa sanção 
do seu descumprimento”37.

Ressalta-se que os fundamentos da República Federativa 
do Brasil são a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa 
humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o 
pluralismo político.

O que não pode ser permitido é a intromissão indiscriminada 
ao conteúdo das comunicações, devendo ser estabelecidas regras 
para o uso profissional do e-mail corporativo seja no contrato de 
trabalho, no regulamento da empresa ou nas convenções coleti-
vas de trabalho. Assim, ao empregado é posto o direito de reserva 
de dados pessoais, com interferências externas mínimas.

Deste modo, no instante da contratação do empregado, por 
meio de termo de ciência, o empregador deve esclarecer a política 
da empresa quanto ao monitoramento do e-mail e seus usos per-
mitidos. De tal modo, não restará qualquer dúvida quanto o seu 
fim e a ausência de privacidade quando do envio e recebimento 
do correio eletrônico.

5 CoNSIDERAÇÕES FINAIS
A conciliação do interesse do empregador em defesa do seu pa-

trimônio com o respeito à dignidade do trabalhador é fundamental 
para que se alcance uma solução passível ao conflito apresentado. A 
fiscalização deve ser feita através de métodos razoáveis, de modo a 
não submeter o empregado a situações que violam a sua intimidade 
e privacidade. Deve existir uma comunicação prévia, através de uma 
política interna de uso dos e-mails, estabelecendo aos trabalhadores 
que o correio eletrônico pertence à empresa, que não deve ser usado 
para fins pessoais e que o empregador tem o direito, não o dever, de 
monitorar o conteúdo das mensagens.

A garantia da dignidade humana se sobrepõe ao poder di-
retivo dos empregadores, limitando esse poder e protegendo os 
empregados, sendo inadmissível que a propriedade dos meios 
de trabalho possa violar os direitos fundamentais dos empre-
gados tutelados na Constituição Federal. O simples fato de o 
empregador colocar à disposição do empregado a correspon-
dência corporativa como ferramenta de trabalho, não valida a 
fiscalização sem uma justificativa prévia, sob pena de afrontar 
os direitos fundamentais da intimidade e privacidade.

Aquele que teme violação de sua intimidade ou privacidade na 

esfera laboral não dispõe de um meio de tutela eficaz, pois a legis-
lação ordinária trabalhista é omissa a respeito do assunto. Porém, 
encontram-se princípios e regras gerais que podem e devem ser 
empregadas ao caso concreto, enquanto não é elaborada nenhuma 
regulação mais específica. O ideal seria assegurar ao empregado a 
tutela preventiva, capaz de impedir a realização do dano.

É necessária a comunicação prévia ao empregado a res-
peito da fiscalização do e-mail corporativo, através do contrato 
de trabalho, regulamento interno ou convenção coletiva, sendo 
indispensável à presença de um representante sindical para 
garantir os direitos do empregado.

Diante disso, só resta admitir a necessidade da regulamen-
tação da matéria, sobretudo para fins de maior segurança das 
relações de trabalho, perante a ausência no contrato de traba-
lho ou de regulamento interno da empresa compreende-se a 
tolerância do uso da ferramenta de trabalho.
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